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RELAÇÃO DE INFORMAÇÕES CLASSIFICADAS EM GRAU DE SIGILO

Nº PROAD ASSUNTO DO DOCUMENTO CATEGORIA COMPETÊNCIA GRAU DE SIGILO RAZÃO PARA CLASSIFICAÇÃO AUTORIDADE CLASSIFICADORA

1 201511000011757 Reservado 5 anos 16/06/23 28/08/28

2 202111000304384 Reservado 5 anos 16/06/23 28/08/28

3 202209000356562 Reservado 5 anos 16/06/23 28/08/28

4 202209000361465 Reservado 5 anos 16/06/23 28/08/28

5 202303000394600 Reservado 5 anos 16/06/23 28/08/28

6 202303000394724 Reservado 5 anos 16/06/23 28/08/28

7 202303000394798 Reservado 5 anos 16/06/23 28/08/28

8 202303000394942 Reservado 5 anos 16/06/23 28/08/28

9 202303000394964 Reservado 5 anos 16/06/23 28/08/28

10 202304000401793 Reservado 5 anos 16/06/23 28/08/28

11 202306000416852 Reservado 5 anos 16/06/23 28/08/28

12 201708000051237 Diretoria-Geral Reservado 5 anos 26/06/2023 07/09/28

13 201909000189607 Diretoria-Geral Reservado 5 anos 26/06/2023 07/09/28

14 202204000330338 Diretoria-Geral Reservado 5 anos 26/06/2023 07/09/28

15 202204000332592 Diretoria-Geral Reservado 5 anos 26/06/2023 07/09/28

16 202205000339920 Diretoria-Geral Reservado 5 anos 26/06/2023 07/09/28

17 202402000486256 Reservado 5 anos 13/05/24 13/05/29

18 202402000486261 Reservado 5 anos 13/05/24 13/05/29

19 202402000486364 Reservado 5 anos 13/05/24 13/05/29

20 202402000486502 Reservado 5 anos 13/05/24 13/05/29

21 202402000490492 Reservado 5 anos 13/05/24 13/05/29

22 202402000490493 Reservado 5 anos 13/05/24 13/05/29

23 202402000490495 Reservado 5 anos 13/05/24 13/05/29

24 202402000490496 Reservado 5 anos 13/05/24 13/05/29

25 202403000499683 Reservado 5 anos 13/05/24 13/05/29

26 202312000467604 Reservado 5 anos 13/05/24 13/05/29

27 202405000515215 Pagamento / Processos administrativos Diretoria-Geral Reservado 5 anos 10/05/24 10/05/29

28 202405000515006 Pagamento / Processos administrativos Diretoria-Geral Reservado 5 anos 10/05/24 10/05/29

29 202404000506024 Notificação/ Processos Administrativos Diretoria-Geral Reservado 5 anos 11/04/24 11/04/29

30 202401000472006 Licença/ Processos Administrativos Diretoria-Geral Reservado 5 anos 04/01/24 04/01/29

31 202401000472101 Licença/ Processos Administrativos Diretoria-Geral Reservado 5 anos 05/01/24 05/01/29

32 202401000472570 Pagamento / Processos administrativos Diretoria-Geral Reservado 5 anos 08/01/24 08/01/29

33 202401000472571 Pagamento / Processos administrativos Diretoria-Geral Reservado 5 anos 08/01/24 08/01/29

34 202401000472126 Pagamento / Processos administrativos Diretoria-Geral Reservado 5 anos 07/01/24 07/01/29

35 202401000472118 Licença/ Processos Administrativos Diretoria-Geral Reservado 5 anos 06/01/24 06/01/29

36 202212000376046 Auditoria Reservado 5 anos 14/05/24 14/05/29

37 202303000392651 Auditoria Reservado 5 anos 14/05/24 14/05/29

38 202303000392504 Auditoria Reservado 5 anos 14/05/24 14/05/29

1 202212000376046 Auditoria RESERVADO 5 ANOS 26/06/23 26/06/28

2 202303000392504 Auditoria RESERVADO 5 ANOS 26/06/23 26/06/28

3 202303000392651 Auditoria RESERVADO 5 ANOS 26/06/23 26/06/28

4 202303000392552 Auditoria RESERVADO 5 ANOS 26/06/23 26/06/28

5 202303000392460 Auditoria RESERVADO 5 ANOS 26/06/23 26/06/28

6 202303000392522 Auditoria RESERVADO 5 ANOS 26/06/23 26/06/28

7 202303000392627 Auditoria RESERVADO 5 ANOS 26/06/23 26/06/28

8 202303000392551 Auditoria RESERVADO 5 ANOS 26/06/23 26/06/28

9 202303000392539 Auditoria RESERVADO 5 ANOS 26/06/23 26/06/28

10 202303000390799 Auditoria RESERVADO 5 ANOS 26/06/23 26/06/28

11 202302000383452 Auditoria RESERVADO 5 ANOS 26/06/23 26/06/28

12 202212000376631 Auditoria RESERVADO 5 ANOS 26/06/23 26/06/28

13 202212000376326 Auditoria RESERVADO 5 ANOS 26/06/23 26/06/28

14 202212000376046 Auditoria RESERVADO 5 ANOS 14/05/24 14/05/29

15 202303000392504 Auditoria RESERVADO 5 ANOS 14/05/24 14/05/29

16 202303000392651 Auditoria RESERVADO 5 ANOS 14/05/24 14/05/29

17 202401000479652 Auditoria RESERVADO 5 ANOS 02/05/24 02/05/29

18 202407000540932 Auditoria RESERVADO 5 ANOS 20/07/24 20/07/29

19 202401000475876 Auditoria RESERVADO 5 ANOS 15/01/24 15/01/29

20 202407000543246 Auditoria RESERVADO 5 ANOS 29/07/24 29/07/29

21 202410000572376 Auditoria RESERVADO 5 ANOS 14/10/24 14/10/29

22 202401000479615 Auditoria RESERVADO 5 ANOS 27/09/24 27/09/29

23 202412000593077 Auditoria RESERVADO 5 ANOS 23/10/24 23/10/29

24 202410000568453 Auditoria RESERVADO 5 ANOS 04/11/24 04/11/29

25 202407000540932 Auditoria RESERVADO 5 ANOS 19/11/2024 19/11/29

26 202501000599417 Auditoria RESERVADO 5 ANOS 17/1/2025 17/01/30

27 202501000602749 Auditoria RESERVADO 5 ANOS 17/1/2025 17/01/30

28 202501000600901 Auditoria RESERVADO 5 ANOS 22/1/2025 22/01/30

29 202501000600922 Auditoria RESERVADO 5 ANOS 27/1/2025 27/01/30

30 202501000604149 Auditoria RESERVADO 5 ANOS 27/1/2025 27/01/30

31 202501000604335 Auditoria RESERVADO 5 ANOS 3/2/2025 03/02/30

32 202502000614385 Auditoria RESERVADO 5 ANOS 6/2/2025 06/02/30

33 202502000610390 Auditoria RESERVADO 5 ANOS 17/2/2025 17/02/30

34 202503000627507 Auditoria RESERVADO 5 ANOS 28/03/25 28/03/30

35 202401000479637 Auditoria RESERVADO 5 ANOS 20/09/25 20/09/30

36 202403000499683 RESERVADO 5 ANOS 21/03/24 21/03/29

37 202411000588860 RESERVADO 5 ANOS 29/11/24 29/11/29

38 202412000590280 RESERVADO 5 ANOS 29/11/24 29/11/29

39 202412000591080 RESERVADO 5 ANOS 06/12/24 06/12/29

40 202503000620146 RESERVADO 5 ANOS 10/03/25 10/03/30

41 202504000634079 RESERVADO 5 ANOS 22/04/25 22/04/30

42 202505000637917 RESERVADO 5 ANOS 07/05/25 07/05/30

FUNDAMENTO LEGAL PARA 
CLASSIFICAÇÃO DA 

INFORMAÇÃO

PRAZO DA 
CLASSIFICAÇÃO DA 

INFORMAÇÃO

DATA DA 
CLASSIFICAÇÃO

PRAZO DA 
CLASSIFICAÇÃO

Relatórios de inspeção / apuração de 
irregularidade / correição das unidades 

organizacionais do Poder Judiciário

Organização e 
Funcionamento

Corregedoria-Geral de 
Justiça

Art. 23, Inciso VII da Lei nº 12.527 de 
18 de novembro de 2011

Termo de Classificação de Informação (TCI)
Proteção às atividades de inteligência, bem 
como as de investigação ou fiscalização em 

andamento, relacionadas com a prevenção ou 
repressão de infrações

Corregedor-Geral da Justiça
 Desembargador Leandro Crispim

Relatórios de inspeção / apuração de 
irregularidade / correição das unidades 

organizacionais do Poder Judiciário

Organização e 
Funcionamento

Corregedoria-Geral de 
Justiça

Art. 23, Inciso VII da Lei nº 12.527 de 
18 de novembro de 2011

Termo de Classificação de Informação (TCI)
Proteção às atividades de inteligência, bem 
como as de investigação ou fiscalização em 

andamento, relacionadas com a prevenção ou 
repressão de infrações

Corregedor-Geral da Justiça
 Desembargador Leandro Crispim

Relatórios de inspeção / apuração de 
irregularidade / correição das unidades 

organizacionais do Poder Judiciário

Organização e 
Funcionamento

Corregedoria-Geral de 
Justiça

Art. 23, Inciso VII da Lei nº 12.527 de 
18 de novembro de 2011

Termo de Classificação de Informação (TCI)
Proteção às atividades de inteligência, bem 
como as de investigação ou fiscalização em 

andamento, relacionadas com a prevenção ou 
repressão de infrações

Corregedor-Geral da Justiça
 Desembargador Leandro Crispim

Relatórios de inspeção / apuração de 
irregularidade / correição das unidades 

organizacionais do Poder Judiciário

Organização e 
Funcionamento

Corregedoria-Geral de 
Justiça

Art. 23, Inciso VII da Lei nº 12.527 de 
18 de novembro de 2011

Termo de Classificação de Informação (TCI)
Proteção às atividades de inteligência, bem 
como as de investigação ou fiscalização em 

andamento, relacionadas com a prevenção ou 
repressão de infrações

Corregedor-Geral da Justiça
 Desembargador Leandro Crispim

Relatórios de inspeção / apuração de 
irregularidade / correição das unidades 

organizacionais do Poder Judiciário

Organização e 
Funcionamento

Corregedoria-Geral de 
Justiça

Art. 23, Inciso VII da Lei nº 12.527 de 
18 de novembro de 2011

Termo de Classificação de Informação (TCI)
Proteção às atividades de inteligência, bem 
como as de investigação ou fiscalização em 

andamento, relacionadas com a prevenção ou 
repressão de infrações

Corregedor-Geral da Justiça
 Desembargador Leandro Crispim

Relatórios de inspeção / apuração de 
irregularidade / correição das unidades 

organizacionais do Poder Judiciário

Organização e 
Funcionamento

Corregedoria-Geral de 
Justiça

Art. 23, Inciso VII da Lei nº 12.527 de 
18 de novembro de 2011

Termo de Classificação de Informação (TCI)
Proteção às atividades de inteligência, bem 
como as de investigação ou fiscalização em 

andamento, relacionadas com a prevenção ou 
repressão de infrações

Corregedor-Geral da Justiça
 Desembargador Leandro Crispim

Relatórios de inspeção / apuração de 
irregularidade / correição das unidades 

organizacionais do Poder Judiciário

Organização e 
Funcionamento

Corregedoria-Geral de 
Justiça

Art. 23, Inciso VII da Lei nº 12.527 de 
18 de novembro de 2011

Termo de Classificação de Informação (TCI)
Proteção às atividades de inteligência, bem 
como as de investigação ou fiscalização em 

andamento, relacionadas com a prevenção ou 
repressão de infrações

Corregedor-Geral da Justiça
 Desembargador Leandro Crispim

Relatórios de inspeção / apuração de 
irregularidade / correição das unidades 

organizacionais do Poder Judiciário

Organização e 
Funcionamento

Corregedoria-Geral de 
Justiça

Art. 23, Inciso VII da Lei nº 12.527 de 
18 de novembro de 2011

Termo de Classificação de Informação (TCI)
Proteção às atividades de inteligência, bem 
como as de investigação ou fiscalização em 

andamento, relacionadas com a prevenção ou 
repressão de infrações

Corregedor-Geral da Justiça
 Desembargador Leandro Crispim

Relatórios de inspeção / apuração de 
irregularidade / correição das unidades 

organizacionais do Poder Judiciário

Organização e 
Funcionamento

Corregedoria-Geral de 
Justiça

Art. 23, Inciso VII da Lei nº 12.527 de 
18 de novembro de 2011

Termo de Classificação de Informação (TCI)
Proteção às atividades de inteligência, bem 
como as de investigação ou fiscalização em 

andamento, relacionadas com a prevenção ou 
repressão de infrações

Corregedor-Geral da Justiça
 Desembargador Leandro Crispim

Relatórios de inspeção / apuração de 
irregularidade / correição das unidades 

organizacionais do Poder Judiciário

Organização e 
Funcionamento

Corregedoria-Geral de 
Justiça

Art. 23, Inciso VII da Lei nº 12.527 de 
18 de novembro de 2011

Termo de Classificação de Informação (TCI)
Proteção às atividades de inteligência, bem 
como as de investigação ou fiscalização em 

andamento, relacionadas com a prevenção ou 
repressão de infrações

Corregedor-Geral da Justiça
 Desembargador Leandro Crispim

Relatórios de inspeção / apuração de 
irregularidade / correição das unidades 

organizacionais do Poder Judiciário

Organização e 
Funcionamento

Corregedoria-Geral de 
Justiça

Art. 23, Inciso VII da Lei nº 12.527 de 
18 de novembro de 2011

Termo de Classificação de Informação (TCI)
Proteção às atividades de inteligência, bem 
como as de investigação ou fiscalização em 

andamento, relacionadas com a prevenção ou 
repressão de infrações

Corregedor-Geral da Justiça
 Desembargador Leandro Crispim

Procedimentos investigatórios e processos 
administrativos disciplinares instaurados 

contra  servidores

Organização e 
Funcionamento

Art. 23, Inciso VII da Lei nº 12.527 de 
18 de novembro de 2011

Termo de Classificação de Informação (TCI)
Reservada

Diretor-Geral do TJGO Rodrigo Leandro da 
Silva

Procedimentos investigatórios e processos 
administrativos disciplinares instaurados 

contra  servidores

Organização e 
Funcionamento

Art. 23, Inciso VII da Lei nº 12.527 de 
18 de novembro de 2011

Termo de Classificação de Informação (TCI)
Reservada

Diretor-Geral do TJGO Rodrigo Leandro da 
Silva

Procedimentos investigatórios e processos 
administrativos disciplinares instaurados 

contra  servidores

Organização e 
Funcionamento

Art. 23, Inciso VII da Lei nº 12.527 de 
18 de novembro de 2011

Termo de Classificação de Informação (TCI)
Reservada

Diretor-Geral do TJGO Rodrigo Leandro da 
Silva

Procedimentos investigatórios e processos 
administrativos disciplinares instaurados 

contra  servidores

Organização e 
Funcionamento

Art. 23, Inciso VII da Lei nº 12.527 de 
18 de novembro de 2011

Termo de Classificação de Informação (TCI)
Reservada

Diretor-Geral do TJGO Rodrigo Leandro da 
Silva

Procedimentos investigatórios e processos 
administrativos disciplinares instaurados 

contra  servidores

Organização e 
Funcionamento

Art. 23, Inciso VII da Lei nº 12.527 de 
18 de novembro de 2011

Termo de Classificação de Informação (TCI)
Reservada

Diretor-Geral do TJGO Rodrigo Leandro da 
Silva

Relatório Assessoria Correicional Foro 
Extrajudicial (CGJ)

Organização e 
Funcionamento

Corregedoria-Geral de 
Justiça

Art. 23, inciso VIII da Lei nº 
12.527/2011

   Termo de Classificação de Informação (TCI)
Proteção às atividades de inteligência, bem 
como as de investigação ou fiscalização em 

andamento, relacionadas com a prevenção ou 
repressão de infrações

Corregedor-Geral da Justiça
 Desembargador Leandro Crispim

Relatório Assessoria Correicional Foro 
Extrajudicial (CGJ)

Organização e 
Funcionamento

Corregedoria-Geral de 
Justiça

Art. 23, inciso VIII da Lei nº 
12.527/2011

   Termo de Classificação de Informação (TCI)
Proteção às atividades de inteligência, bem 
como as de investigação ou fiscalização em 

andamento, relacionadas com a prevenção ou 
repressão de infrações

Corregedor-Geral da Justiça
 Desembargador Leandro Crispim

Relatório Assessoria Correicional Foro 
Extrajudicial (CGJ)

Organização e 
Funcionamento

Corregedoria-Geral de 
Justiça

Art. 23, inciso VIII da Lei nº 
12.527/2011

   Termo de Classificação de Informação (TCI)
Proteção às atividades de inteligência, bem 
como as de investigação ou fiscalização em 

andamento, relacionadas com a prevenção ou 
repressão de infrações

Corregedor-Geral da Justiça
 Desembargador Leandro Crispim

Relatório Assessoria Correicional Foro 
Extrajudicial (CGJ)

Organização e 
Funcionamento

Corregedoria-Geral de 
Justiça

Art. 23, inciso VIII da Lei nº 
12.527/2011

   Termo de Classificação de Informação (TCI)
Proteção às atividades de inteligência, bem 
como as de investigação ou fiscalização em 

andamento, relacionadas com a prevenção ou 
repressão de infrações

Corregedor-Geral da Justiça
 Desembargador Leandro Crispim

Relatório Assessoria Correicional Foro 
Extrajudicial (CGJ)

Organização e 
Funcionamento

Corregedoria-Geral de 
Justiça

Art. 23, inciso VIII da Lei nº 
12.527/2011

   Termo de Classificação de Informação (TCI)
Proteção às atividades de inteligência, bem 
como as de investigação ou fiscalização em 

andamento, relacionadas com a prevenção ou 
repressão de infrações

Corregedor-Geral da Justiça
 Desembargador Leandro Crispim

Relatório Assessoria Correicional Foro 
Extrajudicial (CGJ)

Organização e 
Funcionamento

Corregedoria-Geral de 
Justiça

Art. 23, inciso VIII da Lei nº 
12.527/2011

   Termo de Classificação de Informação (TCI)
Proteção às atividades de inteligência, bem 
como as de investigação ou fiscalização em 

andamento, relacionadas com a prevenção ou 
repressão de infrações

Corregedor-Geral da Justiça
 Desembargador Leandro Crispim

Relatório Assessoria Correicional Foro 
Extrajudicial (CGJ)

Organização e 
Funcionamento

Corregedoria-Geral de 
Justiça

 Art. 23, inciso VIII da Lei nº 
12.527/2011

   Termo de Classificação de Informação (TCI)
Proteção às atividades de inteligência, bem 
como as de investigação ou fiscalização em 

andamento, relacionadas com a prevenção ou 
repressão de infrações

Corregedor-Geral da Justiça
 Desembargador Leandro Crispim

Relatório Assessoria Correicional Foro 
Extrajudicial (CGJ)

Organização e 
Funcionamento

Corregedoria-Geral de 
Justiça

Art. 23, inciso VIII da Lei nº 
12.527/2011

   Termo de Classificação de Informação (TCI)
Proteção às atividades de inteligência, bem 
como as de investigação ou fiscalização em 

andamento, relacionadas com a prevenção ou 
repressão de infrações

Corregedor-Geral da Justiça
 Desembargador Leandro Crispim

Relatório Assessoria Correicional Foro 
Extrajudicial (CGJ)

Organização e 
Funcionamento

Corregedoria-Geral de 
Justiça

Art. 23, inciso VIII da Lei nº 
12.527/2011

   Termo de Classificação de Informação (TCI)
Proteção às atividades de inteligência, bem 
como as de investigação ou fiscalização em 

andamento, relacionadas com a prevenção ou 
repressão de infrações

Corregedor-Geral da Justiça
 Desembargador Leandro Crispim

Relatório Assessoria Correicional Foro 
Extrajudicial (CGJ)

Organização e 
Funcionamento

Corregedoria-Geral de 
Justiça

Art. 23, inciso VIII da Lei nº 
12.527/2011

   Termo de Classificação de Informação (TCI)
Proteção às atividades de inteligência, bem 
como as de investigação ou fiscalização em 

andamento, relacionadas com a prevenção ou 
repressão de infrações

Corregedor-Geral da Justiça
 Desembargador Leandro Crispim

Organização e 
Funcionamento

Art. 23, Inciso VII, da Lei nº 12.527 
de 18.11.2011

Termo de Classificação de Informação (TCI)
Reservada

Diretor-Geral do TJGO Rodrigo Leandro da 
Silva

Organização e 
Funcionamento

Art. 23, Inciso VII, da Lei nº 12.527 
de 18.11.2011

Termo de Classificação de Informação (TCI)
Reservada

Diretor-Geral do TJGO Rodrigo Leandro da 
Silva

Organização e 
Funcionamento

Art. 23, Inciso VII, da Lei nº 12.527 
de 18.11.2011

Termo de Classificação de Informação (TCI)
Reservada

Diretor-Geral do TJGO Rodrigo Leandro da 
Silva

Organização e 
Funcionamento

Art. 23, Inciso VII, da Lei nº 12.527 
de 18.11.2011

Termo de Classificação de Informação (TCI)
Reservada

Diretor-Geral do TJGO Rodrigo Leandro da 
Silva

Organização e 
Funcionamento

Art. 23, Inciso VII, da Lei nº 12.527 
de 18.11.2011

Termo de Classificação de Informação (TCI)
Reservada

Diretor-Geral do TJGO Rodrigo Leandro da 
Silva

Organização e 
Funcionamento

Art. 23, Inciso VII, da Lei nº 12.527 
de 18.11.2011

Termo de Classificação de Informação (TCI)
Reservada

Diretor-Geral do TJGO Rodrigo Leandro da 
Silva

Organização e 
Funcionamento

Art. 23, Inciso VII, da Lei nº 12.527 
de 18.11.2011

Termo de Classificação de Informação (TCI)
Reservada

Diretor-Geral do TJGO Rodrigo Leandro da 
Silva

Organização e 
Funcionamento

Art. 23, Inciso VII, da Lei nº 12.527 
de 18.11.2011

Termo de Classificação de Informação (TCI)
Reservada

Diretor-Geral do TJGO Rodrigo Leandro da 
Silva

Organização e 
Funcionamento

Art. 23, Inciso VII, da Lei nº 12.527 
de 18.11.2011

Termo de Classificação de Informação (TCI)
Reservada

Diretor-Geral do TJGO Rodrigo Leandro da 
Silva

Organização e 
Funcionamento

Presidência / Controle 
Interno

Art. 23, Inciso VII, da Lei nº 12.527 
de 18.11.2011

Termo de Classificação de Informação (TCI) 
Reservada

Presidente do Tribunal de Justiça - 
Desembargador Carlos Alberto França 

Organização e 
Funcionamento

Presidência / Controle 
Interno

Art. 23, Inciso VII, da Lei nº 12.527 
de 18.11.2011

Termo de Classificação de Informação (TCI) 
Reservada

Presidente do Tribunal de Justiça - 
Desembargador Carlos Alberto França 

Organização e 
Funcionamento

Presidência / Controle 
Interno

Art. 23, Inciso VII, da Lei nº 12.527 
de 18.11.2011

Termo de Classificação de Informação (TCI) 
Reservada

Presidente do Tribunal de Justiça - 
Desembargador Carlos Alberto França 

Organização e 
Funcionamento

Presidência / Controle 
Interno

Art. 23, Inciso VII da Lei nº 12.527 de 
18 de novembro de 2011

Segurança de instituições ou de altas 
autoridades nacionais ou estrangeiras e seus 

familiares

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado 
de Goiás Desembargador Carlos Alberto 

França

Organização e 
Funcionamento

Presidência / Controle 
Interno

Art. 23, Inciso VII da Lei nº 12.527 de 
18 de novembro de 2011

Segurança de instituições ou de altas 
autoridades nacionais ou estrangeiras e seus 

familiares

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado 
de Goiás Desembargador Carlos Alberto 

França

Organização e 
Funcionamento

Presidência / Controle 
Interno

Art. 23, Inciso VII da Lei nº 12.527 de 
18 de novembro de 2011

Segurança de instituições ou de altas 
autoridades nacionais ou estrangeiras e seus 

familiares

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado 
de Goiás Desembargador Carlos Alberto 

França

Organização e 
Funcionamento

Presidência / Controle 
Interno

Art. 23, Inciso VII da Lei nº 12.527 de 
18 de novembro de 2011

Segurança de instituições ou de altas 
autoridades nacionais ou estrangeiras e seus 

familiares

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado 
de Goiás Desembargador Carlos Alberto 

França

Organização e 
Funcionamento

Presidência / Controle 
Interno

Art. 23, Inciso VII da Lei nº 12.527 de 
18 de novembro de 2011

Segurança de instituições ou de altas 
autoridades nacionais ou estrangeiras e seus 

familiares

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado 
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